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EDITAL DE CREDENCIAMENTO
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO

AVISO DE RESULTADO FINAL DAS EMPRESAS INICIALMENTE APTAS À CONTRATAÇÃO
CREDENCIAMENTO Nº 002/2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO – SEDH, por intermédio da 
Comissão Especial de Credenciamento, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e no Decreto 
Estadual Nº 45.710, de 23 de outubro de 2024, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas no 
Edital, seus anexos e no Processo SDH-PRC-2024/02099, torna público o RESULTADO FINAL DAS 
EMPRESAS APTAS À CONTRATAÇÃO do Credenciamento nº 002/2025, cujo objeto é o Chama-
mento Público de Estabelecimentos Comerciais, (restaurantes e similares) para o Fornecimento de 
Alimentação (almoço), incluídos todos os custos com mão de obra, equipamentos, gás, materiais e 
insumos necessários à execução do Programa Tá Na Mesa, informando que as empresas constantes 
na lista defi nitiva de credenciados, que não receberam interposição de recursos administrativos, encon-
tram-se APTAS E HABILITADAS para contratar com a Administração Pública, nos termos do Edital 
e da legislação vigente.
Sendo: 

LOTE CIDADE EMPRESA CNPJ Nº
2 AGUIAR MARCIA DE SOUSA LIMA 18.242.540/0001-47
3 ALAGOA GRANDE NAVE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS LTDA 04.268.760/0001-35
4 ALAGOA NOVA MARIA DO SOCORRO S SILVA 38.538.430/0001-34
5 ALAGOINHA NAVE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS LTDA 04.268.760/0001-35
6 ALCANTIL EDNALVA ALEXANDRE BARBOSA VIEIRA 41.965.945/0001-25
9 AMPARO JOSE WELISSON FERREIRA 36.541.425/0001-55
10 APARECIDA FRANCISCO IARLEY DE LUCENA 44.642.175/0001-78
11 ARAÇAGI NAVE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS LTDA 04.268.760/0001-35
16 AREIAL NAVE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS LTDA 04.268.760/0001-35
17 AROEIRAS NAVE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS LTDA 04.268.760/0001-35
21 BARAÚNA MARCIA DE SOUSA LIMA 18.242.540/0001-47
22 BARRA DE SANTA ROSA NAVE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS LTDA 04.268.760/0001-35
24 BARRA DE SÃO MIGUEL EDNALVA ALEXANDRE BARBOSA VIEIRA 41.965.945/0001-25
25 BAYEUX PIER 43 SERVICOS DE ALIMENTACOES COLETIVAS LTDA 14.764.808/0001-50
27 BELÉM DO BREJO DO CRUZ ROMARIO GOMES DE FRANÇA 46.011.454/0001-69
29 BOA VENTURA NAVE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS LTDA 04.268.760/0001-35

33 BONITO DE SANTA FÉ
RESTAURANTE DO FULANO RESTAURANTE E SERVIÇOS 
LTDA

44.603.549/0001-46

34 BOQUEIRÃO MARIA DO CÉU MATIAS MACEDO 36.008.995/0001-84
35 BORBOREMA MARIA DO S DE L DIAS 39.802.506/0001-50
36 BREJO DO CRUZ SILAS FERNANDES DA SILVA 34.740.351/0001-50
39 CABACEIRAS ROGERIO FERREIRA DA SILVA 33.818.388/0001-91
40 CABEDELO PIER 43 SERVICOS DE ALIMENTACOES COLETIVAS LTDA 14.764.808/0001-50
42 CACIMBA DE AREIA MARCIA DE SOUSA LIMA 18.242.540/0001-47
43 CACIMBA DE DENTRO NAVE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS LTDA 04.268.760/0001-35
44 CACIMBAS G A CAMPOS LTDA 40.976.412/0001-86
46 CAJAZEIRINHAS ROMARIO GOMES DE FRANÇA 46.011.454/0001-69
47 CALDAS BRANDÃO JRS RESTAURANTE LTDA 46.147.797/0001-55
48 CAMALAÚ JOSE WELISSON FERREIRA 36.541.425/0001-55

49

CAMPINA GRANDE – ZONA 
LESTE (NOVA BRASÍLIA E 
GLÓRIA)

PIER 43 SERVICOS DE ALIMENTACOES COLETIVAS LTDA 14.764.808/0001-50

CAMPINA GRANDE – ZONA 
NORTE (JEREMIAS)

PIER 43 SERVICOS DE ALIMENTACOES COLETIVAS LTDA 14.764.808/0001-50

CAMPINA GRANDE – ZONA 
SUL (ACÁCIO FIGUEIREDO)

PIER 43 SERVICOS DE ALIMENTACOES COLETIVAS LTDA 14.764.808/0001-50

CAMPINA GRANDE – ZONA 
OESTE (RAMADINHA)

PIER 43 SERVICOS DE ALIMENTACOES COLETIVAS LTDA 14.764.808/0001-50

50 CAPIM NAVE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS LTDA 04.268.760/0001-35
51 CARAÚBAS JOSE WELISSON FERREIRA 36.541.425/0001-55
53 CASSERENGUE A B DIAS MATSU ORIENTAL LTDA 43.744.118/0001-37
56 CATURITÉ MARIA DO CÉU MATIAS MACEDO 36.008.995/0001-84
57 CONCEIÇÃO NAVE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS LTDA 04.268.760/0001-35
58 CONDADO ODAISA LUCENA DA SILVA 44.170.414/0001-34
59 CONDE PIER 43 SERVICOS DE ALIMENTACOES COLETIVAS LTDA 14.764.808/0001-50
60 CONGO JOSE WELISSON FERREIRA 36.541.425/0001-55
61 COREMAS NAVE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS LTDA 04.268.760/0001-35
62 COXIXOLA JOSE WELISSON FERREIRA 36.541.425/0001-55
63 CRUZ DO ESPÍRITO SANTO ATL ALIMENTOS DO BRASIL LTDA 00.785.860/0001-88
65 CUITÉ NAVE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS LTDA 04.268.760/0001-35
66 CUITÉ DE MAMANGUAPE ANTONIO AUGUSTO DE MEIRELES 20.272.632/0001-11
68 CURRAL DE CIMA ANTONIO AUGUSTO DE MEIRELES 20.272.632/0001-11

Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Humano

2026 (quarta-feira), às 15h, a ser realizada de forma presencial no Gabinete do Secretário de Estado da 
Saúde (SES-PB), em João Pessoa/PB.
Nova data será oportunamente comunicada.

João Pessoa, 13 de janeiro de 2026.
ARIMATHEUS SILVA REIS

Presidente do Conselho de Administração

LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

EDITAL DE CREDENCIAMENTO

NOTA

Fundação Paraibana
de Gestão em Saúde

FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
PROCESSO Nº PBS-PRC-2024/03608      
EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MÉDICOS EM CIRURGIA GERAL 
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE, com 
base no Parecer Jurídico Nº 030/2026– AEAJ e demais peças do processo, em cumprimento ao art. 42, 
inciso IV, do Regulamento Interno de Compras e Contratações de Serviços (RICCS), HOMOLOGA E 
DIVULGA o resultado do processo de credenciamento de pessoas jurídicas de serviços médicos em favor 
da I2 SERVICOS SAUDE LTDA -– CNPJ: 35.996.035/0001-07. Ante o exposto, fi cam convocadas 
as empresas acima mencionadas para a assinatura do termo de credenciamento.

João Pessoa, 13 de janeiro de 2026
JHONY WESLLYS BEZERRA COSTA

DIRETOR SUPERINTENDENTE PB SAÚDE

FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE 

COMUNICADO
A Fundação Paraibana de Gestão em Saúde – PB Saúde informa o cancelamento da 13ª Reunião Or-
dinária do Conselho de Administração, anteriormente convocada por edital para o dia 14 de janeiro de 

A T A

Companhia Docas
da Paraíba

COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA

EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 29/09/2025

DATA, HORA e LOCAL: 28/09/2025, às 17h00min, sede da Companhia Docas da Paraíba, cito a Rua 
Pres. João Pessoa, S/N, Centro, Cabedelo – PB. PRESENTES: Representantes do Governo do Estado 
os Srs. Deusdete Queiroga Filho, na condição de presidente do CONSAD e representante da Secretaria 
de Estado da Infraestrutura e Recursos Hídricos; Gilmar Martins de Carvalho Santiago, representante 
da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão; e Fábio Brito Ferreira, membro representante da 
Procuradoria Geral do Estado; Representante da Docas/PB, a Sr. Ricardo Barbosa, Diretor Presidente 
e na condição de convidada, a Sra. Joyce Terto de Medeiros, para secretariar a sessão. MESA DIRI-
GENTE: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Deusdete Queiroga Filho, representante do acionista 
majoritário. EM CARÁTER EXTRAORDINÁRIO: 1. Aporte fi nanceiro do Governo do Estado para 
aumento de capital; 1.1. Alteração do caput do Artigo 7° do Estatuto Social da Companhia para refl etir 
o aumento do capital social mencionado no item 1; 1.2. Nova redação do Estatuto Social; e 1.3. Autori-
zação da lavratura da ata na forma de sumário nos termos do artigo 130, § 1º, da Lei das Sociedades por 
Ações. I. DELIBERAÇÕES: Após análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, foram 
tomadas as seguintes deliberações, por decisão unânime dos acionistas presentes: 1. O capital social 
autorizado atual da Companhia Docas da Paraíba, correspondente a R$ 122.862.118,42 (cento e vinte e 
dois milhões, oitocentos e sessenta e dois mil, cento e dezoito reais e quarenta e dois centavos), passará 
a ser de R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), dividido em ações ordinárias e preferenciais. 
Neste ato, serão subscritas e integralizadas ações ordinárias no valor de R$ 181.106.643,56 (cento e 
oitenta e um milhões, cento e seis mil, seiscentos e quarenta e três reais e cinquenta e seis centavos, 
permanecendo um saldo a integralizar, posteriormente, de R$ 118.893.356,44 em ações ordinárias. Os 
demais acionistas não compareceram à sessão, deixando, portanto, de exercer o direito de subscrição 
de novas ações representativas do aumento de capital, ora deliberado. Ficando as ações integralizadas, 
conforme demonstrado no Anexo II da ata. 1.1. Tendo em vista o aumento de capital social do Governo 
do Estado acima descrito, os acionistas aprovam alterar a redação do caput do Artigo 7° do Estatuto 
Social da Companhia Docas da Paraíba, passando a vigorar com a redação constante do Anexo III da 
ata; 1.2. Aprovar a nova redação em sua íntegra do Estatuto Social da Companhia Docas da Paraíba, com 
a fi nalidade de refl etir também as deliberações acima, nos termos do anexo III da ata. 1.3. A lavratura 
da presente ata em forma de sumário, nos termos do artigo 130, § 1º, da Lei n.º 6.404/76 foi aprovada. 
ENCERRAMENTO: Não havendo mais nenhum assunto de interesse da Companhia a ser apreciado, 
deu por encerrada a Assembleia. 

Cabedelo, 29 de setembro de 2025.
Deusdete Queiroga Filho Fábio Brito Ferreira

Representante da SEIRH Representante da Procuradoria Geral do Estado

Gilmar Martins de Carvalho Santiago Roberto Barbosa
Representante da Secretaria de Planejamen-
to, Orçamento e Gestão Presidente da Companhia Docas da Paraíba
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69 CURRAL VELHO GILBERTO ALVES DILO COMERCIO E SERVIÇOS 12.651.082/0001-13

71 DESTERRO G A CAMPOS LTDA 40.976.412/0001-86

72 DIAMANTE GILBERTO ALVES DILO COMERCIO E SERVIÇOS 12.651.082/0001-13

75 EMAS ARTUNHO DE ARAUJO FARIAS 36.055.852/0001-23

82 IBIARA GILBERTO ALVES DILO COMERCIO E SERVIÇOS 12.651.082/0001-13

83 IGARACY MARCIA DE SOUSA LIMA 18.242.540/0001-47

87 ITAPORANGA NAVE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS LTDA 04.268.760/0001-35

88 ITAPOROROCA NAVE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS LTDA 04.268.760/0001-35

90 JACARAÚ NAVE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS LTDA 04.268.760/0001-35

91 JERICÓ FRANCISCO IARLEY DE LUCENA 44.642.175/0001-78

92

JOÃO PESSOA - CURTUME, 
VARADOURO, PORTO DO 
CAPIM, LINHA DO TREM E 
ILHA DO BISPO

PIER 43 SERVICOS DE ALIMENTACOES COLETIVAS LTDA 14.764.808/0001-50

JOÃO PESSOA - MANGABEI-
RA VIII, PATRICIA TOMAZ, 
COSTA DO SOL E PENHA

PIER 43 SERVICOS DE ALIMENTACOES COLETIVAS LTDA 14.764.808/0001-50

JOÃO PESSOA - PADRE ZÉ, 
ALTO DO CEU, JARDIM MAN-
GABEIRA E PORTO JOÃO 
TOTA

PIER 43 SERVICOS DE ALIMENTACOES COLETIVAS LTDA 14.764.808/0001-50

JOÃO PESSOA - VALENTINA, 
IRMÃ DULCE E GRAMAME

PIER 43 SERVICOS DE ALIMENTACOES COLETIVAS LTDA 14.764.808/0001-50

94 JUAREZ TÁVORA MARIA DO S DE L DIAS 39.802.506/0001-50

95 JUAZEIRINHO BAR DA VILA LTDA 25.152.278/0001-05

96 JUNCO DO SERIDÓ NAVE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS LTDA 04.268.760/0001-35

97 JURIPIRANGA NAVE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS LTDA 04.268.760/0001-35

99 LAGOA FRANCISCO IARLEY DE LUCENA 44.642.175/0001-78

101 LAGOA SECA NAVE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS LTDA 04.268.760/0001-35

103 LIVRAMENTO JOSE WELISSON FERREIRA 36.541.425/0001-55

105 LUCENA NAVE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS LTDA 04.268.760/0001-35

106 MÃE D'AGUA FRANCISCO IARLEY DE LUCENA 44.642.175/0001-78

107 MALTA MARCIA DE SOUSA LIMA 18.242.540/0001-47

108 MAMANGUAPE NAVE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS LTDA 04.268.760/0001-35

109 MANAÍRA GILBERTO ALVES DILO COMERCIO E SERVIÇOS 12.651.082/0001-13

112 MARIZÓPOLIS
RESTAURANTE DO FULANO RESTAURANTE E SERVIÇOS 
LTDA

44.603.549/0001-46

113 MASSARANDUBA NAVE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS LTDA 04.268.760/0001-35

115 MATINHAS BARBARA CARDOSO FARIAS 33.467.081/0001-93

116 MATO GROSSO MARCIA DE SOUSA LIMA 18.242.540/0001-47

119 MONTADAS A B DIAS MATSU ORIENTAL LTDA 43.744.118/0001-37

120 MONTE HOREBE EMANOEL ALISON BEZERRA VIEIRA 37.766.636/0001-59

122 NATUBA KELLY PATRICIO DE ARRUDA 30.676.721/0001-87

123 NAZAREZINHO
RESTAURANTE DO FULANO RESTAURANTE E SERVIÇOS 
LTDA

44.603.549/0001-46

125 NOVA OLINDA MARCIA DE SOUSA LIMA 18.242.540/0001-47

127 OLHO D´ÁGUA MARCIA DE SOUSA LIMA 18.242.540/0001-47

129 OURO VELHO JOSE WELISSON FERREIRA 36.541.425/0001-55

132 PATOS PIER 43 SERVICOS DE ALIMENTACOES COLETIVAS LTDA 14.764.808/0001-50

134 PEDRA BRANCA MARCIA DE SOUSA LIMA 18.242.540/0001-47

138 PIANCÓ ARTUNHO DE ARAUJO FARIAS 36.055.852/0001-23

139 PICUÍ NAVE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS LTDA 04.268.760/0001-35

143 PIRPIRITUBA NAVE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS LTDA 04.268.760/0001-35

144 PITIMBU NAVE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS LTDA 04.268.760/0001-35

145 POCINHOS NAVE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS LTDA 04.268.760/0001-35

147 POÇO DE JOSÉ DE MOURA
RESTAURANTE DO FULANO RESTAURANTE E SERVIÇOS 
LTDA

44.603.549/0001-46

148 PRATA JOSE WELISSON FERREIRA 36.541.425/0001-55

152 QUIXABA MARCIA DE SOUSA LIMA 18.242.540/0001-47

157
RIACHO DE SANTO ANTÔ-
NIO

EDNALVA ALEXANDRE BARBOSA VIEIRA 41.965.945/0001-25

158 RIACHO DOS CAVALOS ROMARIO GOMES DE FRANÇA 46.011.454/0001-69

159 RIO TINTO NAVE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS LTDA 04.268.760/0001-35

160 SALGADINHO G A CAMPOS LTDA 40.976.412/0001-86

162 SANTA CECÍLIA ROGERIO FERREIRA DA SILVA 33.818.388/0001-91

163 SANTA CRUZ ROMARIO GOMES DE FRANÇA 46.011.454/0001-69

164 SANTA HELENA
RESTAURANTE DO FULANO RESTAURANTE E SERVIÇOS 
LTDA

44.603.549/0001-46

165 SANTA INÊS EMANOEL ALISON BEZERRA VIEIRA 37.766.636/0001-59

168 SANTA TERESINHA FRANCISCO IARLEY DE LUCENA 44.642.175/0001-78

170 SANTANA DOS GARROTES MARCIA DE SOUSA LIMA 18.242.540/0001-47

171 SANTO ANDRÉ SABOR DA TERRA SOLUÇÕES ALIMENTARES LTDA 48.999.218/0001-28

172 SÃO BENTINHO MARCIA DE SOUSA LIMA 18.242.540/0001-47

173 SÃO DOMINGOS MARCIA DE SOUSA LIMA 18.242.540/0001-47

176 SÃO JOÃO DO CARIRI JOSE WELISSON FERREIRA 36.541.425/0001-55

177 SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE SABOR NA BRASA RESTAURANTE E SERVIÇOS LTDA 35.207.021/0001-67

179
SÃO JOSÉ DE LAGOA TA-
PADA

MARCIA DE SOUSA LIMA 18.242.540/0001-47

181 SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS IDERLAN RAIMUNDO DA SILVA 41.999.315/0001-71

182 SÃO JOSÉ DE PIRANHAS NAVE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS LTDA 04.268.760/0001-35

183 SÃO JOSÉ DE PRINCESA GILBERTO ALVES DILO COMERCIO E SERVIÇOS 12.651.082/0001-13

185
SÃO JOSÉ DO BREJO DO 
CRUZ

SILAS FERNANDES DA SILVA 34.740.351/0001-50

186 SÃO JOSÉ DO SABUGI MARCIA DE SOUSA LIMA 18.242.540/0001-47

187 SÃO JOSÉ DOS CORDEIROS JOSE WELISSON FERREIRA 36.541.425/0001-55

189 SÃO MAMEDE MARCIA DE SOUSA LIMA 18.242.540/0001-47

190 SÃO MIGUEL DE TAIPU AURECI RESTAURANTE POPULAR LTDA 32.482.851/0001-04

191
SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA

BARBARA CARDOSO FARIAS 33.467.081/0001-93

194 SAPÉ JRS RESTAURANTE LTDA 46.147.797/0001-55

195 SERRA BRANCA JOSE WELISSON FERREIRA 36.541.425/0001-55

197 SERRA GRANDE EMANOEL ALISON BEZERRA VIEIRA 37.766.636/0001-59

199 SERRARIA MARIA DO S DE L DIAS 39.802.506/0001-50

201 SOBRADO AURECI RESTAURANTE POPULAR LTDA 32.482.851/0001-04

204 SOSSEGO MARIA DO S DE L DIAS 39.802.506/0001-50

205 SUMÉ JOSE WELISSON FERREIRA 36.541.425/0001-55

207 TAPEROÁ ATL ALIMENTOS DO BRASIL LTDA 00.785.860/0001-88

208 TAVARES NAVE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS LTDA 04.268.760/0001-35

209 TEIXEIRA MARIA DE LOURDES DE JESUS FERNANDES 27.685.806/0001-17

210 TENÓRIO NAVE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS LTDA 04.268.760/0001-35

216 VISTA SERRANA MARCIA DE SOUSA LIMA 18.242.540/0001-47

217 ZABELÊ JOSE WELISSON FERREIRA 36.541.425/0001-55

Ressalta-se que as empresas ora habilitadas atenderam integralmente às exigências editalícias, inexistindo 
pendências administrativas, técnicas ou jurídicas que impeçam o seu credenciamento no presente processo.
Conforme estabelece o art. 28 do Decreto nº 45.710/2024, a contratação dos credenciados será formalizada 
mediante processo administrativo próprio, com fundamento na inexigibilidade de licitação, prevista no 
inciso IV do art. 74 da Lei nº 14.133/2021.
Em observância ao disposto no item 13.3 do Edital, a Administração convocará as empresas credenciadas 
e aptas à contratação em prazo a ser posteriormente divulgado.
Reitera-se que os lotes/municípios que não constam na presente lista de aptos à contratação, bem 
como aqueles que sofreram interposição de recursos, encontram-se em fase processual distinta. Em 
observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, foi oportunizada às empresas que 
tiveram recursos interpostos contra seus resultados a apresentação de contrarrazões, conforme 
dispõe o item 11.7 do Edital.
Dessa forma, somente após o encerramento do prazo destinado às contrarrazões, a Comissão Especial 
de Credenciamento dará início à análise técnica e jurídica dos recursos apresentados, nos termos do item 
11.8 do Edital, procedendo, posteriormente, à divulgação das decisões correspondentes.
Destarte, que existem lotes/municípios com processos pendentes de vistoria técnica, os quais serão pre-
viamente informados, bem como lotes declarados fracassados, para os quais será oportunamente reaberta 
a possibilidade de manifestação de interesse por novos interessados, nos termos do Edital.
O presente aviso entra em vigor na data de sua publicação.

João Pessoa, 13 de janeiro de 2026.
YASNAIA POLLYANNA WERTON

Secretária de Estado do Desenvolvimento Humano
GYBRAIANA DIAS DE FRANÇA

Presidente da Comissão Especial de Credenciamento
Portaria n° 319/2024, publicada em 25 de novembro de 2024.


